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R E Q U E R I M E N T O  Nº. 075/2022: 
 

 
 

 
     
 
 
       Senhor Presidente: 
 
       Requeiro à Mesa, logo após ouvido o Plenário e cumpridas 
as formalidades regimentais desta Casa Legislativa que seja feito um veemente apelo ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município dos Barreiros, solicitando do mesmo construir 
uma creche na Avenida Felisbino Vasconcelos, no prédio do antigo Hospital Santa Francisca e, 
que a mesma, seja denominada de Raquel Lyra de Souza Leão. 
 

J U S T I F I C A T I V A: 
 

       Tal proposição se justifica em razão da carência vivenciada 
pelas comunidades nas imediações desta localidade e de possuir grande contingente 
populacional e uma significativa parcela das donas de casa, que buscam através da construção 
de uma creche-escola um lugar seguro e com ensino de qualidade para deixarem seus filhos, 
possibilitando assim que seus pais trabalhem ou estudem durante o período em que o filho 
encontra-se assistido.  
      A necessidade da construção de uma unidade de creche nesta 
localidade é visível. Sua função primordial consiste na promoção do bem-estar, guarda e 
proteção infantil, particularmente para as crianças menos favorecidas, como também preparar-
las para a escolarização, oferecendo conhecimentos formalizados para favorecer seu ingresso 
no ensino fundamental. 
     Denominar a Creche de Raquel Lyra de Souza Leão, é uma 
justa homenagem a uma pessoa que foi referência, pois sua trajetória foi marcada pelo seu 
extraordinário trabalho social e por sua dedicação voltada principalmente aos mais humildes, 
sem distinção de cor, raça ou nível social, encontrando sempre, na medida do possível, meios 
necessários para socorrer aqueles que buscavam sua valiosa ajuda.   
 
      Por tanto, espero contar com a sensibilidade e atenção do 
Chefe do Poder Executivo para a execução da presente proposição de fundamental importância 
para a construção da cidadania através do atendimento educacional especializado. 
 
        Sala das Sessões da Câmara Municipal dos Barreiros, em 25 
de outubro de 2022. 
 

Wadja Oliveira Leite Ramos 
           VEREADORA 
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